Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei nº 15de 26 de outubro de 2018“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio e dá outras providências”,na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas. aprová-lo sem restrições, considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
O convênio tem intuito de qualificar, valorizar e incentivaros produtores rurais do Município através de disponibilização de tecnologia agropecuária gerencial e de bem estar social aos produtores rurais, promovendo serviços que deverão abranger as culturas e criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos oficiais e, dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, saúde, educação, associativismo, comercialização e gerenciamento rural, executados pela EMATER/MG, através de um programa de caráter educativo, através do qual serão prestados aos produtores agropecuários e suas famílias, serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural.
A iniciativa de firmar convênio com a EMATER visa atender a reivindicação dos produtores rurais do Município que já possuíram uma experiência positiva em convênios anteriores, e buscam o retorno da valorização e qualificação que a parceria com a empresa pública proporciona.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 26 de outubro de 2018.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal












